Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 809/85

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA DOIS VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado  a atualizar a alienar por venda dois veículos automotores, sendo um (01) automóvel tipo Voyage, marca wolkvagem, ano de fabricação 1983 e um (01) automóvel tipo fusca ano de fabricação 1983, marca wolkvagem, ambos movidos a álcool, observadas as disposições do Decreto-Lei 200 de 25/02/1967. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  13 de dezembro de 1985.
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